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POKTARh N9 @7/2025 - FUNPREV

DOUToR SEVERIANo/RN, 04 DE JUNHo DE 2025.

O Conselho Municipal de Previdência do FUNPREV no uso das atribuições legais conferidas
pelo art. 48, inciso X, da Lei Municipal ns 45512015,

Considerando a importância da ética, da moral e da transparência nas atividades do FUNPREV

bem como a necessidade de diretrizes claras para prevenir conflitos de interesse, garantir condutas
alinhadas aos princípios da administração pública e assegurar a integridade institucional;

Considerando o compromisso do FUNPREV com a constante atualização normativa, a

promoção de boas práticas de gestão e a necessidade de readequação às exigências de um ambiente
de trabalho pautado pelo respeito, pela excelência e pelo interesse público;

Considerando a necessidade de substituir normativos que não mais atendem aos padrões
atuais de conduta esperados dos servidores e gestores públicos;

RESOLVE:

Art. ].S . Instituío Código de Ética do FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBL|cos Do MUNIcíPIo DE DoUToR SEVERIANo/RN - FUNPREV

CAPíTULO I- DOS OB.]ETIVOS

Art. 2a - O presente Código de Ética do FUNPREVtem por objetivos:

l- Estabelecer parâmetros éticos que orientem a conduta de todos os que, direta ou

indiretamente, estejam vinculados profissionalmente ao FUNPREV, garantindo excelência,

transparência e responsabilidade na gestão pública previdenciária;

Il - Promover a observância da legitimidade, legalidade, justiça, moralidade e

impessoalidade, com rigor na distinção entre o honesto e o desonesto, eliminando

subjetividades na interpretação dos princípios morais e éticos;

lll - Direcionar os atos, comportamentos e atitudes para a preservação da honra,

tradição e credibilidade do serviço público previdenclário.

Art. 3s - Aplica-se o presente Código a todos os integrantes do FUNpREV incluindo

membros do Conselho Municipal de Previdência, Diretoria Executiva, Comitê de lnvestimentos,

Conselho Fiscal, Empregados, contratados, Estagiários, Aprendizes e Servidores em exercício
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no lnstituto.

Parágrafo Único: Consideram-se integrantes do FUNPREV para fins deste Código, os

suplentes de cada colegiado do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS).

Art. 4s - O desconhecimento das normas deste Código não exime os envolvidos de suas

responsa bilidades éticas e disciplinares.

Art. 5s - Todos os que atuam no FUNPREV devem conheceç cumprir e promover este

Código como compromisso ético fundamental.

CAP|.TULO II - DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS TUUOIIVENTAIS

Art. 6s São princípios que norteiam a conduta profissional e institucional no FUNPREV:

| - Legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficlência;

ll - Transparência e responsabilid ade na gestão dos recursos públicos;

lll - Respeito à dignidade, à integridade, à assiduidade e à disciplina;

lV - Compromisso com o interesse público e o bem coletivo;

V - Respeito à hierarquia e aos valores institucionais;

Vl - Combate a conflitos de interesses, favorecimentos e nepotismo.

CAPÍULo III - DAS TRANSGRESSÕES ÉTIcAs

Art. 7s - Constituem transgressôes éticas, entre outras:

l- Uso indevido de informaçôes privilegiadas para benefício próprio ou de terceiros;

ll- Favorecimento pessoal ou nepotismo;

lll - Aceitação ou oferecimento de vantagens indevidas;

lV - Divulgação não autorizada de informações sigilosas;

V - Assédio moral, discriminação ou condutas que comprometam a dignidade alheia;

VI - Utilização do cargo para obtenção de benefícios indevidos;

Vll - Omissão ou conivência com infrações éticas;

Vlll- Qualquer ato que prejudique a imagem do FUNPREV.
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Art.8s - Os membros da Diretoria Executiva, do Comitê de lnvestimentos, do Conselho

Municipal de Previdência e do Conselho Fiscal e demais envolvidos na gestão de ativos do

RPPS deverão:

I - Atuar com diligência, prudência e transparência, priorizando o interesse público e o

equilíbrio financeiro e atuarial do regime;

ll - Evitar quaisquer decisões de investimento que conflitem com a Política de

lnvestimentos vigente, aprovada nos termos da legislação, e comunicar imediatamente

eventuais desvios à Comissão de Ética;

lll - Abster-se de manter relação direta com instituições financeiras fornecedoras do

RPPS que possa gerar conflito de interesses;

lV - Observar os princípios da moralidade, economicidade e segurança nas operações

financeiras, respeitando o perfil de risco do fundo;

V - Reportar à Comissão de Ética qualquer tentativa de influência externa sobre as

decisões de investimento;

Vl - Respeitar sempre a confidencialidade das informações relativas às suas atividades,

bem como das pessoas físicas ou jurídicas, direta ou indiretamente ligadas ao FUNPREV e ao

seu público-alvo, cumprindo os compromissos assumidos com a gestão;

Vll - Zelar pela capacitação contínua, mantendo-se atualizados quanto à legislação,

boas práticas de gestão previdenciária e cenário econômico-financeiro, visando à tomada de

decisões fundamentadas e responsáveis;

Vlll - Adotar postura ética, impessoal e isenta, prevenindo situações que possam

comprometer a integridade e a credibilidade do RPPS;

lX - Garantir a rastreabilidade e a documentação adequada de todos os processos

decisórios relacionados à gestão de investimentos, assegurando transparência e possibilidade

de auditoria;

X - Cooperar com os órgãos de controle interno e externo, prestando as informações

requeridas com clareza, veracidade e em tempo hábil;
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Xl - Evitar o uso de informações privilegiadas obtidas em razão do cargo ou função para

obtenção de vantagens pessoais ou para terceiros;

Xll - lncentivar e contribuir para o fortalecimento da cultura organizacional baseada na

integrldade, no controle interno e na boa governança.

CAPÍTULo V - DA coMISSÃo DE ÉTICA

Art. 9s Fica instituída a Comissão de Ética, composta por três membros titulares e três

suplentes, escolhidos entre servidores e membros dos conselhos, com mandato de 2 anos,

permitida uma recondução.

Art. 10s - À Comissão compete:

| - Zelar pelo cumprimento deste Código;

ll- Receber denúncias e apurar condutas éticas;

lll- Garantir o contraditório, ampla defesa, sigilo e proteção do denunciante;

lV - Aplicar sançôes previstas;

V - Promover campanhas de ética e educação continuada.

Art. 1L - A Comissão atuará com independência, imparcialidade e registrar seus

trabalhos em ata, que será disponibilizada para consulta interna.

cApíTULO Vt - DOS PROCEDTMENTOS E SANÇÕES

Art. 12 - As denúncias devem ser formalizadas e encaminhadas à Comissão de Ética, que

instaurará processo administrativo simplificado com as seguintes fases e prazos:

| - Notificação ao acusado em até 5 dias úteis;

ll- Manifestação escrita em até 10 dias corrldos;

lll - lnstrução probatória em até 15 dias corridos;

lV - Parecer final em até 15 dias corridos;

V - Comunicação da decisão ao acusado e superior imediato.

Art. 13 - São sançôes aplicáveis:

l- Advertência verbal ou escrita;

ll - Censura ética;

lll- Suspensão e outras penalidades conforme legislação vigente.
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Art. 14 - Cabe recurso para o Conselho Administrativo do FUNPREV que julgará em

última instân cia.

cnpÍuro vrr - Do coMpRovrsso Érrco r caRecrraçÃo

Art. 15 - Todos os servidores e colaboradores deverão firmar termo de compromisso de

leitura e acatamento do Código de Ética no ato da posse ou início de vínculo.

Art. 16 - O FUNPREV promoverá treinamentos e campanhas contÍnuas para fortalecer a

cultura étrca e o conhecimento das normas.

cApÍTULO Vil t - DAS DtSpOStÇÕES FtNAtS

Art. t7 - Este Código será revisado e atualizado a cada cinco anos, ou sempre que

necessário, mediante proposta da Comissão de Ética ou do corpo funcional.

Art. 18 - A inobservância das normas deste Código sujeita os infratores às sanções

previstas, sem prejuízo das responsa bilidades a dmin istrativas, civis e penais.

Art. 19 - Revoga-se a Portaria Ne 0022023 de 10 de agosto de 2023 e disposiçôes em

contrário.

Art.20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, dê-se ciência

lu @*g,o
Presidente do FUNPREV

Portaria Ns 0L6/2025
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNTCIPAL DE DOUTOR SEVERIÂNO

FT'NDO DE PREI'IDêNCIA SOCTAL TX)s SEIVIDOR,ES PÚBLICOS DO

MT,NICÍPIO DE DOt,ITOR SEVERIANO/RN. FI'NPNEV
PORTARJÂ N'M7T2l)25 - FUNPREV

PORTARIA N'OO7/2025 - FUNPREV

DOUTOR SEVERIANO/RN, M DE JUNHO DE 2025.

O Conselho Municipal de Previdência do FUNPREV no uso
das atribuições legais conferidas pelo art. 48, inciso X, da Lei
Municipal n" 455/2015,
Considerando a importância da ética" da moral e da
transparência nas atividades do FUNPREY bem como a
necessidade de diretrizes claras para prevenir conflitos de
interesse, garantir çoadutâs elinhâdâs aos princlpios dâ
administraçâo pública e assegurar a integridade institucional;
Considerando o compromisso do RINPREV com a constante
atualização normativa, a promoção de boas práticas de gestão e
a necessidade de readequação à exigências de um ambiente de
trabalho pautado pelo respeito, pela excelência e pelo interesse
público;
Considerando a necessidade de substituir normativos que úo
mais atendem aos padrões atuais de conduta esperados dos
servidores e gestores públicos;

RESOLVE:
AÍt. l'-- Institui o Código de Éticá do FUNDO DE
PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS
DO MUNICÍPIO DE DOUTOR SEVERIANO/RN _
FLTNPREV.

CAPITULO I DOS OBJETryOS
tut. 2' - O presenre Côdigo de Ética do FTINPREV rem por
objetivos:
I - Estabelecer parâmetros éticos que orientem a condutâ de
todos os que, direta ou indiretamente, estejam vinculados
proÍissionalmente ao FUNPREV garantindo excelência,
transparência e responsabilidade na gestão pública
previdenciária;
II - Promover a observância da legitimidade, legalidade,
justiç4 moralidade e impessoalidade, com rigor na distinção
entre o honesto e o desonesto, eliminândo subjetividades na
interpretação dos principios morais e éticos;
III - Direcionar os atos, compoÍârnentos e atitudes para a
preservação da honr+ tradiçâo e credibilidade do serviço
público previdenciário.
Art. 3' - Aplica-se o presente Código a todos os integrantes do
FLINPREY incluindo membros do Conselho Mruricipal de
Previdência, Diretoria Executiva, Comitê de Investimentos,
Conselho Fiscal, Empregados, contrsBdos, Estâgiários,
Aprendizes e Servidores em exercÍcio no Instituto.
PaÉgrafo Unico: Consideram-se integrantes do FUNPREV.
paÍa fins deste Código, os suplentes de cada colegiado do
Regime Próprio de Previdência Social (RPPS).
Art. 4" - O descoúecimento das normas deste Cffigo não
exime os envolvidos de suas responsabilidades éticas e
disciplinares.
Art. 5" - Todos os que atuam no FUNPREV devem coúecer,
cumprir e promoveÍ este Código como compromisso ético
fundamental.

CA.PfuL'LO II _ DOS PRINChIOS ÉNCOS
R'NDAMENTAIS
Art. 6' São princípios que norteiam a conduta profrssional e
institucional no FUNPREV:
I - trgalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e
eficiência;
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II - Transparência e responsâbilidâde na gestão dos recursos
públicos;
III - Respeito à dignidade, à integridade, à assiduidade e à
disciplina;
IV - Compromisso com o interesse público e o bem coletivo;
V Respeito à hierarquia e aos valores institucionais:
VI - Combate a conflitos de interesses, favoÍecimentos e
nepotismo.

CA?iTI-,'LO III _ DAS TRANSGRESSÔES ÉTICAS
Art. 7" - Constituem transgressões éticas, entre outras:
I - Uso indevido de informações privilegiadas para beneficio
póprio ou de terceiros;
II - FavoÍecimento pessoal ou nepotismo;
III - Aceitaçâo ou oferecimento de vantagens indevidas;
IV - Diwlgação não autorizada de informações sigilosas;
V - Assflio moral, discriminação ou coDdutas que
compmmetam a dignidade alheia;
VI - Utilização do cargo para obtenção de beneficios
indeüdos;
Vll - Omissâo ou conivência com infrações éticas;
VIII - Qualquer ato que prejudique a imagem do FUNPREV

CAPiTULO ry _ DA POLITICA DE INVESTIMENTOS E
DA CONDUTA ÉTICA NO FIJNPREV
Art. 8' - Os membros da Diretoria Executiva, do Comitê de
Investimentos, do Conselho Mruricipal de Previdência e do
Conselho Fiscal e dernais envolvidos na gest?Ío de ativos do
RPPS deverão:
I - Atuar com diligência, prudência e transparência,
priorizando o interesse público e o equilíbrio financeiro e
atuarial do regime;
II - Evitar quaisquer decisões de investimento que conflitem
com a Política de Investimentos vigente, aprovada nos termos
da legislaçâo,,e comunicar imediatamente eventuais desvios à
Comissão de Etica:
III - Âbster-se de manter relação direta com insütuições
financeirx fomecedoras do RPPS que possr gerar conflito de
interesses;
IV - Observar os princípios da moralidade, economicidade e
segurança nas operações finânceiras, rcspeitando o perfil de
risco do fundo;
V - Reportar à Comissão de Etica qualquer tentativa de
influência extema sobre as decisões de investimento;
VI - Respeitar sempre a confidencialidade dâs informaçõ€s
relativas às suas atividades, bem como das pessoas fisicas ou
jurídicas, direta ou indiretamente tigadas ao FUNPREV e ao
seu público-alvo, cumprindo os compromissos assumidos com
a gestão:
VII - Zelar pela capacitação contínua, mantendo-se atualizados
quanto À legislação, boas práticas de gestâo preüdenciária e
cenário econômico-financeiro, visando à tomada de decisões
fundâmentadâs e Íesponsáveis;
VIII - Adotar poshua ética, impessoal e isenta, prevenindo
situações que possam compÍometer a integridade e a
credibiliüde do RPPS;
IX - Garantir a rastreabilidade e a documentação adequada de
todos os processos decisórios relacionados à gestâo de
investimentos, assegurando transparência e possibilidade de
auditoria;
X - Cooperar com os ôrgãos de controle intemo e extemo,
prestando as informações requeridas com clareza" veracidade e
em tempo luíbil;
Xl - EvitÂr o uso de informações privilegiadas obtidas em
raáo do cargo ou função para obtençâo de vantagens p€ssoais
ou paÍa terceiros;
XII Incentivar e contribuir paÍa o fortâlecimento da cultura
organizâcional baseadâ na htegridâde, no controle intemo e na
boa governança.

CAPÍTULO V - DA COMISSÃo DE ÉTICA
Afl. f Fica irstituída a Comissâo de Étic4 composta por tr€s
membros titulares e três suplentes, escolhidos entre servidores

httDsi/ rrww.diariomunicioal.com.br/femurn/mateíia/F0FC39B6/d9eea01fb7ccÍ6ea69fe018681495c87d9eeao1íb7cc16ea69Ío0í8681495c87 z3

10/06/2025, 08:38



10/06,/2025,08:38 Pretoiturâ Municipal do Douto. Sovêdano

e membrcs dos conselhos, com mandato de 2 8nôs, permiüda
uma reconduçâo.
AÍ. lf - A Comissão compete:
I - Zelar pelo cumprimento deste Código;
II - Receber denúncias e apurar condutas éticas;
III - Garantir o contraditorio, ampla defesa, sigilo e protêção
do denunciante;
IV - Aplicar sanções previstas;
V - homover campanhas de ética e educação continuada.
AÍ. ll - A Comissão atuará com independência,
imparcialidade e registrar seus trabalhos em atâ, que seú
disponibilizada para consulta intema.

CAPITULO VI _ DOS PROCEDIMENTOS E SANÇÔES
AÍt. 12 - As denúncias devem ser formalizadas e encamiúadas
à Comissão de Étic4 que instâuÍaná pÍocesso administrativo
simplihcado com as seguintes fases e prazos:
I - Notificação ao acusado em ate 5 dias úteis;
II - Manifestação escrita em até l0 dias corridos;
III - Instrução probatória em até l5 dias corridos;
IV - PâÍecer final em até l5 dias corridos;
V - Comunicação da decisão ao acusado e superior imediato.
Aí. t 3 - São sanções aplicáveis:
I - Advert&rcia verbal ou escrita;
lI - Censura ética:
III - Suspensão e outras penalidades conforme legislação
vigentê.
Art 14 - Cabe recurso para o Conselho Administrativo do
FUNPR-EV, que julgani em última instância.

CAPiTULO VII _ DO COMPROMISSO ÉTICO E
CAPACTTAÇÂO
Aí. 15'Todos os servidores e colaboradores deverão firmar
lermo de compÍomisso de leitura e acatarnento do Código de
Etica no ato da posse ou inicio de vincúo.
Art. 16 - O FT NPREV promoverá treinamentos e campanhas
contínuas para fortalecer a culturà ética e o coúecimento das
nonnas.

CAPÍTULO VM - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS
Aí. 17 - Este Côdigo será revisado e atualizdo a cada cinco
anos, ou semprc que necessário, medisnte proposta da
Comissão de Etica ou do corpo firncional.
Art. l8 - A inobservância das normas deste Código sujeita os
inÊatores às sânções previstas, sem preju2o dss
responsabilidades administrativas, civis e penais.
Art. 19 - Revoga-se a Portaria N" 007/2023 de l0 de agosto de
2023 e disposições em contrário.
AÍt. 20 - Estâ Portâria entra em ügor na data de sua
pubücação.

Publiquo'se, dê-se ciência.

ÁNTÔNIO RÁFÁEL DE SOUZÁ
Presidente do FUNPREV
Portaria N" 016/2025

Pubücado por:
Michel Régis de Souza Melo

Código ldentifi cidor:F0FC3986
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